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SEI040349/2026 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6ª, XXIII ‘a’ ‘i’ Lei 14.133/2021) 
1.1 Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, DESCARTÁVEIS E 

ACONDICIONAMENTO, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM CATMMAT
/ELOTEC 

DESCRIÇÃO UNID. DE 
MEDIDA 

Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1.  

301728 
120924 

ABSORVENTE HIGIÊNICO – 
COBERTURA SECA - íntimo, 
feminino, descartável, de uso externo, 
tamanho e espessura normal, com 
abas, hipoalergênico, formato 
anatômico, com absorção eficiente e 
bordas devidamente acabadas, 
constituído por camada protetora 
macia e impermeável, com linhas 
adesivas. Composição mínima: 
papel, celulose, polipropileno, 
adesivo termoplástico, polietileno. 
Pacote com, no mínimo, 08 unidades 

Pacote 
com 08 
unidades 

310 

6,33 1.962,30 

2.  

301728 
120925 

ABSORVENTE HIGIÊNICO 
NOTURNO – cobertura seca, 
noturno, íntimo, feminino, 
descartável, de uso externo, tamanho 
e espessura normal, com abas, 
hipoalergênico, formato anatômico, 
com absorção eficiente e bordas 
devidamente acabadas, constituído 
por camada protetora macia e 
impermeável, com linhas adesivas. 
Composição mínima: papel, celulose, 
polipropileno, adesivo termoplástico, 
polietileno. Pacote com, no mínimo, 
08 unidades 

Pacote 
com 08 
unidades 

130 

9,10 1.183,00 

3.  

380018 
115399 

ÁLCOOL EM GEL A 70%. 
Características: aspecto gel incolor 
límpido e livre de sedimentos. 
Composição: Álcool etílico hidratado, 
espessante, neutralizante, emoliente, 
hidratante, desnaturante e água. 

GALÃO DE 
05 
LITROS 
aprox. 4,3 
KG 

325 

66,42 21.586,50 

4.  
373115 
120930 

AMACIANTE DE ROUPAS 
CONCENTRADO- cloreto 
dialquildimetilamônio – floral 

Galão de 
05 litros 

225 

73,97 16.643,25 
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5.  

2937171
121012 

COPOS DESCARTÁVEIS DE 200 
ML - para água, TRANSPARENTE, 
frisado, bordas arredondadas. 
produzido em Poliestireno (PS). 
Resistente e atende à norma ABNT 
NBR 14.865 

 Caixa 
2500 
unidades 

255 

145,04 36.985,20 

6.  

612086 
120938 

DESINFETANTE - bactericida; 
líquido; princípio ativo contra 
bactérias; desinfecção doméstica 
geral; limpa e desinfeta. 

Galão de 
05 litros 

165 

22,26 3.672,90 

7.  
483803 
120940 

DESODORANTE FEMININO - 
antitranspirante aerossol - proteção 
24 horas. 

Frasco de 
150 ml 

520 

10,43 5.423,60 

8.  
483803 
120941 

DESODORANTE MASCULINO 
antitranspirante aerossol - proteção 
24 horas. 

Frasco de 
150 ml 

520 

10,15 5.278,00 

9.  

463222 
120944 

DETERGENTE LÍQUIDO - princípio 
ativo linear alquil benzeno, sulfonato 
de sódio, teor mínimo de 6%, 
composição básica tensoativos: 
aniônicos, não iônicos, coadjuvante, 
preservantes, sequestrante, 
espessante, fragrâncias e outras 
substâncias químicas permitidas, 
valor do PH entre 6,0 e 8,0, solução a 
1% p/p, composição aromática 
neutra, incolor, com validade de 3 
(três) anos, acondicionado em frasco 
plástico, contendo 500 ml, produto 
sujeito a verificação no ato da 
entrega, aos procedimentos adm. 
Determinados pela ANVISA.. 

Frasco de 
500ml 

1.500 

2,78 4.170,00 

10.  

232372 
120958 

ESPONJA DUPLA FACE - de fibra 
sintética. Uma face de espuma macia 
e outra face de material abrasivo. 
Ação antibactérias. Embalagem 
individual. Cor amarela e verde. 

Unidade 
 

1.900 

1,37 2.603,00 

11.  

321559 
120961 

FLANELA - 100% algodão, medindo 
aproximadamente (40 x 60cm), 
percentual variando (2x3cm), na cor 
laranja, embalado em embalagem 
apropriada. 

Unidade 370 

2,72 1.006,40 

12.  

249903 
120972 

LIMPADOR MULTIUSO – ideal para 
limpar geladeiras, fogões, plásticos, 
fórmicas em geral e todos os tipos de 
superfícies, azulejos e pinturas 
laváveis. 

Frasco de 
500 ml 

480 

4,70 2.256,00 

13.  

450457 
120982 

LUVA DE BORRACHA – luva em 
látex impermeável com alta aderência 
e palma da mão 
antiderrapante.Tamanho a informar 
do M ao GG. 

Unidade 185 

4,35 804,75 

14.  
310855 
120983 

MANGUEIRA - 50m com esguicho 
rosqueado. Unidade 50 

112,85 5.642,5 

15.  

339700 
121003 

SABONETE LÍQUIDO – com PH 
neutro, umectante, emoliente, 
cremoso, perfume erva doce. de 
primeira qualidade, para higienização 

Galão de 
05 litros 

765 

29,65 22.682,25 



 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 

SUPERVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Em caso de divergência entre o código do Catálogo de Materiais (CATMAT) e as especificações do 
edital, prevalecem as informações do edital. 
O valor acima consiste numa expectativa de necessidade, de acordo com pesquisa de preços 

realizada. 

Nos termos do Art. 86, § 1º- A presente demanda tem caráter exclusiva para atender as necessidades da 

Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa, em virtude das peculiaridades dos Serviços vinculados. 

 

1.1.1 Especificações: 

1.1.2. Restando dúvida entre a qualidade do item proposto em relação a sua marca/procedência será solicitada 

amostra do mesmo; 

1.1.3. O(s) produto(s) deverá(ão) obedecer às prescrições e exigências contidas neste Termo de Referência, 

bem como todas e quaisquer normas ou regulamentações intrínsecas ao tipo de produto/fornecimento; O 

produto cotado deverá obedecer às normas padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor; 

1.1.4. Na(s) embalagem(ns) do(s) produto(s), quando exigida(s) nas especificações do(s) item(ns), deverá(ão) 

constar a(s) data(s) de validade e fabricação, bem como as condições de estocagem, faixa de temperatura, 

umidade, limites e posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do 

fabricante. 

1.1.4.1. Quanto às embalagens do(s) produto(s), quando necessário, devem ser consideradas inclusive aquelas 

extras necessárias para proteção durante os procedimentos de embarque, desembarque e transporte. 

1.1.5. O(s) fornecedor(es) deverá(ão) dispor de equipamentos de transporte (carros plataformas, armazéns, 

empilhadeiras etc), quando necessário, sendo de sua responsabilidade todo e qualquer custo com os serviços 

de entrega e/ou substituição do(s) produto(s), bem como com o transporte e alimentação de seus funcionários. 

1.1.6. A(s) validade(s) de uso do(s) produto(s), de acordo com o(s) prazo(s) mínimo(s) exigido(s) nos anexos 

deste Termo de Referência, deverá(ão) estar expressa(s) na(s) embalagem(ns) do(s) produto(s).  

1.1.7. No ato da entrega, o(s) produto(s) deverá(ão) possuir, em relação ao(s) prazo(s) de validade exigido(s), 

no mínimo, os seguintes percentuais de vida útil:  

a) 80% (oitenta por cento) para produtos cuja validade de uso exigida seja de até 12 (doze) meses;  

b) 70% (setenta por cento) para produtos cuja validade de uso exigida seja superior a 12 (doze) meses.  

1.1.7.1 O disposto no subitem anterior não se aplica aos produtos que, por força da legislação vigente ou por 

das mãos. Registro no ministério da 
saúde (ANVISA) como produto de 
higiene pessoal. validade mínima de 
18 meses.  

16.  

470833 
120999 

SACO DE LIXO 100 LITROS– lixo 
comum em polietileno reforçado 
resistente, mínimo 0,07 micras. 
Capacidade para 100 litros.   

Pacote com 
100 
unidades 

440 

56,61 24.908,40 

17.  
627584 
121006 

TALCO DESODORANTE PARA OS 
PÉS – Em pó, com ação antisséptica. 

Frasco100 
gramas 

195 
8,95 1.745,25 

18.  

230562 
121011 

VASSOURÃO - para calçadas e 
pisos ásperos, cabo de madeira e 
revestimento plástico. – vassoura 
gari, com no mínimo 50 cm de 
basecabo de madeira e revestimento 
plástico, com no mínimo 1,30 m. 

Unidade 40 

31,55 1.262,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO 
R$   
159.815,30  
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suas propriedades físicas/químicas, possuam prazos validade indeterminada. 

1.1.2 Natureza da contratação 

Os bens objetos desta contratação se enquadram na categoria de bens e serviços comuns, cujos padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuais 

no mercado, nos termos do parágrafo único do artigo 1º, da Lei nº. 10.520/02, e o parágrafo segundo do 

artigo 3º, do Decreto nº. 3.555/00 e Decreto nº. 10.024/2019. Por possuírem padrões de desempenho e 

características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, de acordo com a Lei Federal 

14133/2021 e Decreto Municipal 21500/2023.  

A contratação objetiva, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para 

a Administração, que garanta a boa qualidade a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos 

gastos governamentais. 

 

2. VIGÊNCIA 
2.1. Após a homologação da licitação, será lavrada Ata de Registro de Preço, e o FORNECEDOR  melhor 
classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para 
a futura contratação, cuja vigência será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação no Diário 
Oficial do Município e divulgação no Portal Nacional de Compras Publicas -PNCP, podendo ser prorrogada, 
desde que comprovada a sua vantajosidade,  nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
2.2.  Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização 
 
3. PESQUISA SISTEMATIZADA DE PREÇO 
3.1 A pesquisa de preço foi realizada de acordo com o artigo 23 e seguintes da Lei 14.133/2021 e art. 22 e 

seguintes do Decreto Municipal nº 21.500/2023. Desta forma, segue a metodologia utilizada e as fontes de 

pesquisa: 

3.2 MAPA DE PREÇOS 

Foi realizado pesquisa de preços de forma atualizada objetivando cumprir orientações, de acordo com o 

artigo 23 e seguintes da Lei 14.133/2021 e art. 22 e seguintes do Decreto Municipal nº 21.500/2023. Desta 

forma, segue a metodologia utilizada e as fontes de pesquisa: 

Conforme Manual de orientação de pesquisa de preços do Superior Tribunal de Justiça, utilizou-se como 

metodologia o coeficiente de variação, que fornece a oscilação dos dados obtidos em relação à média, 

sendo um dos parâmetros passíveis de serem utilizados para definir quando utilizar a média ou a mediana. 

Se o coeficiente de variação apresentar percentual igual ou inferior a 25%, sendo nesse caso indicada a 

média como critério de definição do valor de mercado. Se superior a 25%, o coeficiente indica a presença 

de valores extremos afetando a média, situação em que se recomenda o uso da mediana como critério de 

definição do preço médio. 

PESQUISA PORMENORIZADA EM SEI040349/2026 mov. 7333258 

Fontes 

 

Link de acesso:  
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https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedi

mento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=8066854&infra_sistema=1000

00100&infra_unidade_atual=110001452&infra_hash=08674f45d36bc7f9667af78c33771e34faf098419a07b

1dcda8fd530e78a003a 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Após a pesquisa de preços analisados de forma crítica, atendendo ao art. 23 do Decreto Municipal nº 
21.500/2023, chegou-se aos valores unitários dos itens. O cálculo se deu por média/mediana simples, 
conforme mapa de preços. 

Valor máximo estimado da contratação: R$ 159.815,30 (cento e cinquenta nove mil, oitocentos e 
quinze reais e trinta centavos). 

4.2 Informa-se que este valor é uma estimativa inicial para a abertura dos lances, na fase de disputa do 
certame. 

 
5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6ª, XXIII ‘b’  Lei 14.133/2021) 
5.1 Justifica-se a MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, DESCARTÁVEIS E 

ACONDICIONAMENTO, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em vista da necessidade 

de manter as unidades desta entidade de forma adequada ao contínuo atendimento para os serviços de 

acolhimento e demais serviços vinculados, considerando sua essencialidade para a manutenção das 

atividades e condições adequadas de funcionamento das unidades. Tais materiais possuem caráter 

contínuo, tornando-se imprescindível para manutenção das atividades desenvolvidas, que visam 

atendimento à população que dela necessita, bem como, adequadas condições aos servidores e usuários 

vinculados aos serviços da Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa.  

O registro formal de preços relativos à aquisição de materiais de limpeza, higienização, descartáveis e 
acondicionamento, se faz necessário, devido aos quantitativos levantados serem meramente estimativas de 
consumo, não ficando a Fundação obrigada a adquirir os produtos/serviços registrados. 
Uso do Registro de Preços: Com o Registro de Preço busca-se a gestão eficiente do estoque por meio do 

sistema baseado no “just in time”, haja vista que a aquisição será realizada somente para atender ao 

ressuprimento necessário, dentro do nível de segurança para atender a demanda da Fundação. 

5.2 A fundamentação da contratação, seus quantitativos e demais condições encontram-se nos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

6. SOLUÇÃO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ da Lei 
14.133/2021) 
6.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se fundamentadas nas análises de contratações 
similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a site de busca, com o objetivo de 
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 
necessidades da Fundação. 
Em quase todos os pregões pesquisados para aquisição materiais de higiene e limpeza, a solução adotada, 
foi por meio de Sistema de Registro de Preços, pelo fato da contratação desse tipo de produto, ter previsão 
de execução parcelada.  
Portanto, com base em levantamento de mercado, o tipo de solução escolhida é a que mais se aproxima 
dos requisitos definidos e que mais promove a competição, levando em conta economicidade, eficácia, 
eficiência, padronização e práticas do mercado. 
A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade a custos mais reduzidos, contribuindo para 
diminuição dos gastos governamentais.  
Não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade técnica, que pudessem acarretar 
a realização de audiência pública, em face dos produtos serem considerados comuns. 
 
 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
7.1 Subcontratação 
7.1.1 É proibida a subcontratação total ou parcial do objeto.  
 
7.2 Garantia da Execução  

https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=8066854&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001452&infra_hash=08674f45d36bc7f9667af78c33771e34faf098419a07b1dcda8fd530e78a003a
https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=8066854&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001452&infra_hash=08674f45d36bc7f9667af78c33771e34faf098419a07b1dcda8fd530e78a003a
https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=8066854&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001452&infra_hash=08674f45d36bc7f9667af78c33771e34faf098419a07b1dcda8fd530e78a003a
https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=8066854&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001452&infra_hash=08674f45d36bc7f9667af78c33771e34faf098419a07b1dcda8fd530e78a003a
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7.2.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões contidas no Estudo Técnico 
Preliminar. 
 

7.3. Da exigência de amostra: 

7.3.1 Havendo dúvida entre a marca/ quanto ao valor apresentado na proposta, o interessado classificado 
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário, critérios 
divulgados no sistema. 
 
7.3.2 As amostras deverão ser entregues no endereço Travessa Pasteur, 50, Cep 84010-540 Cento- Ponta 
Grossa/PR, no prazo limite de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de solicitação, sendo que a empresa 
assume total responsabilidade pelo envio e eventual atraso na entrega; 
 
7.3.3 É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada, no chat do 
sistema, antes de findo o prazo; 
 
7.3.4. No caso de não haver entrega de amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 
 
7.3.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio do sistema e publicação no Diário Oficial 
do Município. 
 
7.3.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
neste Termo de Referência. 
 
7.3.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 
 
7.3.8. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues poderão ser recolhidas pelos 
fornecedores no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual, poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento.  
 
7.3.9. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 
seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 
7.4 Sustentabilidade 
7.4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, bem 
como pormenorizado em Estudo Técnico Preliminar. 
Decreto Municipal 11.328/2016: 
(...) 
Art. 3º. Fica criado Programa de Compras Públicas Sustentáveis com a finalidade de promover a 
responsabilidade socioambiental nas compras e licitações que levem à aquisição de produtos e serviços 
sustentáveis no âmbito do Município.  
Parágrafo único – Para execução do Programa ficam instituídas as compras sustentáveis para os seguintes 
produtos:  
(...)  
Art. 6º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras: I - menor impacto sobre recursos naturais como flora, 
fauna, ar, solo e água; II - preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; III - 
maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; IV - maior geração de empregos, 
preferencialmente com mão de obra local; V - maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da 
obra; VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; VII - origem ambientalmente 
regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. (...) 
 
 
 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf
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8. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 
8.1 Após a emissão do empenho ou contrato a empresa será convocada para entrega do objeto, da seguinte 

forma:  

Prazo de entrega: 5 (cinco) dias úteis a partir da emissão de empenho e da ordem de fornecimento.  

Locais de Entrega:  

SERVIÇO ENDEREÇO 

ALMOXARIFADO 

SEDE ADM 

Rua Travessa Pasteur, 50, Centro- Ponta Grossa/PR- CEP: 

84010-540. 
 

Poderão ser acrescentados outros locais, complementação e atualização de informações, 

alteração nos endereços, sempre com a ciência da Contratada.   

Horário da Entrega: das 09h00min às 16h00min. 
 

 

Fone: A ser informado na Autorização de Compra 

Os responsáveis pelo recebimento deverão no ato da entrega verificar:  
• Se a marca do produto entregue confere com o da proposta da empresa vencedora;  
•Se a empresa providenciou os recipientes apropriados para armazenamento, e o adequado 
recolhimento das pilhas e baterias originárias da contratação, para fins de repasse ao respectivo 
fabricante ou importador, responsável pela destinação ambientalmente adequada. Decreto 
Municipal 11328/2016. 
 
Responsável pelo recebimento:  
Fiscal Técnico/Setorial- Divisão de Logística e Almoxarifado: 
- MARIA ROSILENE OSSOVIS- MATRICULA: 17458 
 

 

Fiscais Administrativos -Titular e Suplente 

DEPARTAMENTO NOME/MATRÍCULA 

DEPARTAMENTO 

DE PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA 

VILMARA VAZ DE OLIVEIRA – 32017 
 

DEPARTAMENTO 

DE PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL 

MICHELE GRZYGORCZYK, MATRÍCULA 30245 

 

De acordo com a necessidade, poderão ser convocados outros servidores a fazerem parte da fiscalização 

da presente aquisição. 

 

8.3 Do Recebimento do Objeto 

8.3.1 Os bens/serviços serão recebidos definitivamente conforme art. 80, inciso I ‘b’ e II ‘b’ do Decreto 

Municipal nº 21.500/2023. Outrossim, constatado vícios de quantidade ou qualidade, a Administração 

poderá aplicar as garantias previstas no Código de Defesa do Consumidor.  

 

8.3.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.3.3 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 
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8.3.4.  Em caso de necessidade a contratada poderá solicitar adiamento de prazo de entrega desde que 

plenamente justificado e aceito pela Administração e que o adiamento não traga transtornos as atividades 

de atendimento à população e aos servidores desta.  

 
8.4.  Garantia, manutenção e assistência técnica do Objeto 
8.4.1. O prazo de garantia contratual dos bens, corresponde ao prazo fornecido pelo fabricante, de acordo 
com o que estabelece o Código de Defesa do Consumidor, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data do recebimento definitivo do objeto; 
8.4.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
 
9. GESTÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)  

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e Lei 

nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

9.2 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelas pessoas abaixo nominados. 

9.3 Gestão do Contrato 

Gestores do contrato 

Nome: KEILA CRISTIANE MIARA 
Matrícula 24976 
Suplente de gestor 
DAYANE S. DUBIELA DA SILVA Matrícula 21985 
 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO e DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 14.133/21) 
 
Recebimento 
 
10.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
 
10.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
 
10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado, mediante preenchimento e 
assinatura do relatório – parâmetros de fiscalização, conforme modelo. 
 
10.3.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
 
10.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
 
10.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
10.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Pagamento 

10.7 O pagamento das obrigações observará a ordem cronológica de exigibilidade, nos termos do art. 141 

da Lei 14.133/2023 e art. 85 do Decreto Municipal nº 21.500/2023, cujos prazos serão limitados a: 

a) 18 (dezoito) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração; e 

b) 18 (dezoito) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 

10.8 O pagamento somente será efetuado se a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura estiver atestada pela 

fiscalização.  

10.9 A nota fiscal deverá ser emitida posteriormente à emissão do empenho, acompanhada dos seguintes 

documentos:  

10.9.1 prova de regularidade relativa aos tributos municipais;  

10.9.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

10.9.3 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual da sede do contratado; 

10.9.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

10.9.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

 
11. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, alínea “h” da Lei nº 
14.133/21) 
11.1 A contratação será realizada conforme a Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 21.500/2023, 

através do procedimento de pregão eletrônico, do tipo menor preço. 

 

11.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado no Edital do Pregão Eletrônico, bem como os critérios de habilitação 

econômico-financeira. 

 

11.3 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

a) Atestado, pelo menos um, de atividade pertinente e compatível com o que pretende fornecer, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando que a licitante realiza ou 

realizou fornecimento com características semelhantes no objeto desta licitação. Podendo ser 

exigido da proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato da prestação 

do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado. 

11.4 A empresa obrigatoriamente deverá informar a marca em sua proposta inicial e final. 

 

11.5 O fornecimento do objeto será parcelado/continuado. 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei nº 14.133/21) 
12.1. As despesas para atender a esta 

contratação estão previstas no orçamento para o 

exercício de  2026, conforme abaixo: 

DAF 

21.001.08.122.0010.2218 

Código Reduzido 12/13 

Fonte 001/046 

DPSB 

21.002.08.241.0043.2220 

Código Reduzido 35 

Fonte 001 

21.002.08.243.0045.6011 

Código Reduzido 44 

Fonte 001 

21.002.08.244.0048.2222 

Código Reduzido 56 

Fonte 001 

DPSE 

21.003.08.244.0049.2224 

Código Reduzido 74 

Fonte 001 

DGSUAS 

21.005.08.244.0047.2250 

Código Reduzido 204 

Fonte 001 

 

21.004.08.244.0049.2240 

CR: 166/167 
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Fonte Federal 826/ Fonte Estadual 962 

21.004.08.244.0047.2237 

CR: 144 

Fonte Federal 920 

21.004.08.244.0047.2231 

CR: 116 

Fonte Federal 833 

Com os desdobramentos: 

3.3.90.30.21.00 "Material de Limpeza e 

Produção de Higienização" 

3.3.90.30.99.01 "Outros Materiais de Consumo" 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
13. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
13.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual/2026, DEMANDAS Nº Demanda 

154/2026-321/2026-1849/2026-2243/2026. 

 

14. FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL  
14.1 Conforme disposto na Lei Federal 14133/2021, a Administração convocará o licitante vencedor para 
assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo máximo de até 5 
(cinco) dias e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 
14.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 
14.1.2 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato; 
14.1.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
14.2. O instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, se aquisição de pequeno 
valor e sem compromissos futuros, sendo que ficam mantidas as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, as quais vinculam as partes. 
 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando 

as obrigações a seguir dispostas: 

15.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor. 

15.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

15.4 Apresentar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos atualizados:  

15.4.1 prova de regularidade relativa aos tributos municipais;  

15.4.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

15.4.3 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual da sede do contratado; 

15.4.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

15.4.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

15.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

15.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

15.7 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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15.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

15.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

15.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação. 

15.11 Sempre que solicitado, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

15.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

15.13 É obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação, na contratação direta. 

15.14. A empresa deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes neste Termo de referência e sua proposta, bem como a Nota Fiscal deverá constar as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, validade do produto, procedência e outras obrigatórias 
pela legislação vigente;  

15.15 Ter pleno conhecimento e aceitação, dos requisitos técnicos, do teor do Termo de Referência e seus 

anexos, documentos aplicáveis das normas e legislação pertinentes, não havendo nenhuma dúvida quanto 

ao objeto a ser entregue, bem como, concordar com todos os seus efeitos legais. 

15.16 Toda a mão de obra, necessária para a correta logística de transporte para o fornecimento do objeto e 

seus respectivos encargos sociais e trabalhistas ficarão sob a responsabilidade da empresa contratada; 

15.17 Indicar preposto para representá-la durante a execução do Termo de Contrato, quando for o caso. 

15.18 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada. 

15.19 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

15.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

15.21 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

15.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

15.23 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1 São obrigações do CONTRATANTE (tem que constar explicitamente no Termo de Referência as 

obrigações específicas. 

16.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato 

e seus anexos. 

16.3 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 
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16.4 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e no contrato.  

16.5 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

16.5.1 A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

16.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16.7 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Contrato. 

16.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Termo de Contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo. 

16.9 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, fixando prazo para a resposta da empresa e a sua 

ação corretiva. 

16.10 Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Termo de Contrato, através da fiscalização e gestão, 

cabendo a este, registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou impropriedades observadas. 

16.11 Observar para que, durante a vigência do presente Termo de Contrato, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigida para a contratação, assim como a sua compatibilidade com 

as obrigações assumidas. 

16.12 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

16.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

17. REAJUSTE e REEQUILÍBRIO DO CONTRATO 
17.1 Independentemente do prazo de duração do contrato utilizar-se-á como critério de reajuste o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, nos termos do art. 89 do Decreto Municipal nº 21.500/2023, 

com data-base vinculada à data do orçamento estimado, que no presente caso foi finalizado com formalização 

do mapa de preço em 22/04/2026. 

17.2 A concessão do reajuste será realizada de oficio mediante apostilamento ao contrato. 

17.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

17.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

17.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

17.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

17.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

17.8 O reajuste será realizado por termo aditivo. 

17.9 Surgindo fato desencadeador ocorrido após a assinatura do contrato, que cause desequilíbrio decorrente 

de fato imprevisível, ou previsível, mas insuperável por mais diligente que tenha sido a respectiva parte; que 

o risco não se encontre entre aqueles que sejam atribuídos pela própria parte; que esse fator de desequilíbrio 

não decorra de ação culposa ainda que indireta do requerente; que o desequilíbrio afete as condições 

financeiras da proposta, pode o Contratante requer o reequilíbrio. 
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17.10 O prazo para a Contratante analisar e decidir sobre o pedido de reequilíbrio é de 45 (quarenta cinco) 

dias corridos, sendo que em caso de ultrapassar esses dias, caberá incidência de juros de 1% (um por cento) 

ao mês mais a correção monetária sob o respectivo montante.  

17.11 A exclusão do regime tributário do simples nacional por ato voluntário da contratada ou superação dos 

limites da receita bruta anual, que cuida o art. 30 da Lei Completar nº 123/2006, não enseja o reequilíbrio 

econômico financeiro do contrato. 

 

18. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
19. ESCLARECIMENTOS E EXIGÊNCIAS ADICIONAIS:  
As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei 13.709, de 14/8/2018, Lei Geral de Proteção de 

Dados, quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem confiados, em especial quanto à finalidade 

e boa-fé na utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe o presente 

processo. 

Ponta Grossa, 27 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

THAIS VERILLO/22233 

DIRETORA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

 

DANIELE FARIA CORRREIA DE MELLO/3148 

DIRETORA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 

 
 
 
 

DAYANE S. DUBIELA DA SILVA/21985 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 
 
 
 

PRESIDENTE 

DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
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